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O DIRETOR PRESIDENTE DA ÀUTÀRQUIA MUNICIPÀI, DE PRE\'IDENCLA
SOCiAL DE ÂLTINfiO - ÀLTE',IIIOPREV, no uso cie suas atribuições iegais que tht sàu

conlêddas pelo arligo 82. inciso lll da l,ei Complernentar- Municipal 11" 027, de l0 de rnarço

d.e 2021.

R!,S()L\TE:

Art. I" - Conceder Pcnsão por Morte, nos temos do a.t. 40, § 7o da Constiluição Federal c/c

o a.t. I l, jnciso I c/c o !ut. 50 c/ç o a . 51, inciso I. todos da Lei ]vÍünicipai Coinillementin n'
02712021 , ao senhor lLlNgqLf\NIoNIqL!.r§ILl!!, RG de n" 2.6e8.885 SSP/PE e CPF

de n' 410.072.044-00, na condjção de cônjuge da então seryidora. a senhoÍu QUITERIA
FERF.EIRA DA SILVA, Auxilial r1e Serviços Cerais, malíc'.rla: 8711, RG n' 1.5-?1.459

SDS/PÉ e CPF n' 020.374.454-31. falecida eÍr28/03/2022.

Art.2" - A pensão será vila1ícia e terá o vâlor de 80% (oitenta por cenlo) da rernuner:lçào

cont:ibutivâ dâ ertãc ser.ridora, de acordo com os srtigcs 52 e 54, inciso IV, alinea'g', ambos

dâ Lei Municipâl CompleÍnentaÍ Ít" 027 /2021, obselvado o disposto no artigo 5', inciso IV da

mesma Lei.

Art.3'- Esta Ponaria elltm em vigor na dâta de sua publicação, com efêitos retroalivos a

28/03/2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpla-se.

Cabinete do Direto. Piesidente do ALTINHOPREV, Altinho PE em 24 de maio de 2022
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